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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DO CAVALO CAMPOLINA


Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479 
CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG  - E-mail:  campolina@campolina.org.br
http://www.campolina.org.br

CONTRATO PARTICULAR PARA CESSÃO DOS DIREITOS À REALIZAÇÃO DO LEILÃO PARTICULAR DURANTE A XXIX SEMANA NACIONAL DO CAVALO CAMPOLINA, que entre si celebram, de um lado, a Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina – ABCCCampolina, entidade com sede na Av. Amazonas, 6020, Parque da Gameleira, em Belo Horizonte, MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 1 7.216.995-0001/25, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. Francisco de Azevedo Neto, CPF n° 133.775.316-53, domiciliado à Rua Rua Tomaz Gonzaga, 271 / 1200 - B, em Belo Horizonte - MG, doravante denominada ABCCCampolina, e, de outro lado, (comprador),  (naturalidade), (estado civil), (endereço de residência) , CPF Nº , doravante denominado CESSIONÁRIO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato consiste na outorga, pela ABCCCampolina, aos CESSIONÁRIOS do direito à realização do leilão de animais durante a XXIX Semana Nacional do Cavalo Campolina, leilão que ocorrerá no dia (data) de setembro de 2009, a partir das 20 horas, no Parque de Exposições Bolivar de Andrade, no Bairro Gameleira, em Belo Horizonte, Minas Gerais.

CLAÚSULA SEGUNDA – Os CESSIONÁRIOS obrigam-se a organizarem o leilão de cavalos da raça Campolina, de suas propriedades ou de terceiros, no período e local acima indicados, comprometendo-se a realizarem as seguintes tarefas:

1- Divulgarem o referido Leilão da melhor maneira possível, para o engrandecimento da raça, e em todo material de divulgação acrescentar a logomarca da ABCCCampolina;

2 - Indicarem o leiloeiro condutor do leilão;

3 - Responsabilizarem por todos os dados informados no catálogo do evento;

4 -Suportarem os custos de guarda, alimentação e transporte dos animais que serão leiloados até a entrega dos mesmos aos compradores;

5 - Responsabilizarem-se pela montagem e manutenção de toda a infra-estrutura de apoio à realização do leilão, como o fornecimento gratuito de coquetel aos convidados para o leilão, equipamentos de sonorização de ambiente, iluminação, placar, etc.;

6 - Efetuarem o pagamento da comissão  e quaisquer outros custos do leiloeiro; 

7 – O recinto de leilões deverá ser entregue, até às 12:00 hs do dia seguinte ao evento, em condições físicas iguais a do recebimento, ficando por conta dos CESSIONÁRIOS a limpeza e reposição de qualquer dano eventualmente causado no local do Leilão.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os CESSIONÁRIOS deverão escolher e contratar a empresa de sua preferência para a realização do leilão na XXIX Semana Nacional do Cavalo Campolina, ajustando com a mesma as condições e responsabilidades recíprocas para a consecução do objeto deste contrato;

CLÁUSULA QUARTA – A ABCCCampolina compromete-se a:

1 - Liberar, junto à administração do Parque da Gameleira, o local para a realização do leilão, na data e horário designados;

2 - Fornecer a segurança externa do local de realização do leilão;

3 - Fornecer aos CESSIONÁRIOS etiquetas de endereçamento postal atualizada dos sócios ativos e usuários da associação;

4 – Divulgar em seu material informativo da XXIX Semana Nacional do Cavalo     Campolina o leilão ora contratado.

CLÁUSULA QUINTA – Em pagamento à cessão dos direitos à realização do leilão de que trata a cláusula primeira, os CESSIONÁRIOS pagarão à ABCCCampolina o valor fixo de (valor em extenso), dividido em três parcelas fixas e irreajustáveis de: 

a) primeira parcela de (valor)  (34% -  trinta e quatro por cento) no ato de assinatura do contrato; 

b) segunda parcela de (valor) (33%  - trinta e três por cento) em 30 de maio/09;

c) terceira parcela de (valor) (33% - trinta e três por cento) em 30 de agosto/09.

Parágrafo primeiro - Em garantia ao pagamento do valor mínimo ora ajustado, são emitidas e avalizadas pelos CESSIONÁRIOS 02 (duas) Notas Promissórias, cada uma no valor de (valor), com vencimento respectivo para 30/05/2009 e 30/08/2009, títulos emitido em favor da ABCCCampolina.

Parágrafo segundo – A ausência de pagamento das parcelas do preço indicadas acima importa em rescisão automática do presente contrato, perdendo os CESSIONÁRIOS, em favor da ABCCCampolina, as parcelas já pagas, a título de indenização pelos prejuízos causados à entidade.
Parágrafo terceiro – Caracterizado o inadimplemento dos CESSIONÁRIOS e caso a ABCCCampolina opte por receber as parcela em atraso, renunciando ao direito de rescisão contratual, a quitação das parcelas em débito somente se dará se acrescido seu valor original de multa de 10% (dez por cento) do montante do débito, além de correção monetária, calculada com base no INPC, e juros de mora de 1%, contados do vencimento da parcela inadimplida, além de honorários de advogado à base de 20% (vinte por cento) do débito cobrado. 

Parágrafo quarto - Aos CESSIONÁRIOS caberão toda a receita advinda do leilão, resultante da venda dos animais;

Parágrafo quinto – Todos os animais que participarem dos leilões pagarão inscrição para entrada no Parque. 

Parágrafo sexto  – Todas as despesas com a realização do leilão serão suportadas pelos CESSIONÁRIOS, que responderão, solidariamente, por todos os encargos tributários incidentes sobre o evento, arcando também com o custo da mão-de-obra necessária à realização do mesmo, exceto os encargos dos técnicos que inspecionarão os animais apregoados e da segurança externa do local do evento, cujos custos serão suportados pela ABCCCampolina. 

CLÁUSULA SEXTA – Os CESSIONÁRIOS providenciarão, as suas expensas, seguro para acobertar indenização resultante de danos materiais, pessoais e morais eventualmente causados à ABCCCampolina e a terceiros, no valor mínimo de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para cada sinistro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente instrumento de cessão de direitos isenta a ABCCCampolina de quaisquer responsabilidades pela realização do leilão indicado na cláusula primeira, respondendo os CESSIONÁRIOS, com exclusividade, por todas as despesas advindas do referido leilão.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte, com renúncia expressa a qualquer outro, para dirimir eventuais divergências decorrentes deste instrumento, que alcança as partes e seus sucessores, vedando-se expressamente a cessão dos direitos ou obrigações resultantes de contrato a terceiros.

E por estarem justas e contratadas, assinam a presente em 4 (quatro) vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Belo Horizonte, 

________________________________

Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCampolina

Francisco de Azevedo Neto – Diretor Presidente

______________________________

CESSIONARIO 

Testemunhas:

___________________________

Nome:

CPF

RG

____________________________

Nome:

CPF

RG
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